LEI Nº 777 


DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA. 


O Prefeito Municipal de Joaçaba, Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - É declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JOAÇABA - APAE -, com sede e foro nesta cidade. 

Art. 2º - À entidade acima referida, ficam asseguradas todas as vantagens e prerrogativas previstas em Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Joaçaba, em 14 de abril de 1975. 

RAUL FURLAN 
Prefeito Municipal
